
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

Informações  sobre  a  aplicação  no  PEI  na
Escola Municipal Juarez Sodré
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta
Casa de Leis, solicito ao Exmo. Sr. Presidente, Vereador Chico 2000, que encaminhe o
presente requerimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. Conforme o artigo 64 da Lei
Orgânica Municipal, peço que o Sr. Prefeito envie a esta Casa, em atenção à comunicação
recebida pela munícipe Andrea, solicita informações acerca da situação educacional do
estudante João André, matriculado na Escola Municipal Juarez Sodré, criança com síndrome
de Down que enfrenta dificuldades de aprendizagem. 
Conforme relato da responsável, após orientação de psicólogos para que o estudante fosse
retido  no  Pré  II  como estratégia  para  seu  desenvolvimento,  a  escola  informou que  a
retenção não seria viável. Considerando a relevância do caso e a garantia de uma educação
inclusiva  conforme  a  legislação  vigente,  vem  solicitar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  
informações sobre o caso : 

Está  sendo  utilizado  o  Plano  Educacional  Individualizado  (PEI)  no  acompanhamento  do
estudante João André? 

Caso positivo, quais ações e estratégias específicas estão sendo implementadas para atender às
necessidades educacionais do aluno? 
Caso negativo, qual a justificativa para a ausência desse plano, considerando que é um instrumento
essencial para o atendimento educacional especializado? 

A escola possui profissionais capacitados e recursos adequados para atender às necessidades de
João André no ambiente escolar? 
Existe possibilidade de reavaliar a decisão de não permitir a retenção do estudante, considerando
a recomendação dos especialistas e o melhor interesse da criança? 

  
JUSTIFICATIVA 

  
Para conhecimento e com base nas atribuições e funções da Câmara Municipal de Cuiabá
com previsão Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador.  
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Pelos motivos acima expostos, submetemos a apreciação do Presidente desta Casa para o
conhecimento do presente requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura
Municipal de Cuiabá as informações supramencionadas.  
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 18 de novembro de 2024.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador
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